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PREFEITURA DA CIDADE DE
ARMAÇÃO DE BÚZIOS

ORGÃOS DO PODER EXECUTIVO

Chefia de Gabinete do Prefeito

Secretaria Municipal da Mulher e do Idoso

Secretaria Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação

Secretaria Municipal de Governo

Secretaria Municipal de Lazer e do Esporte

Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e Urbanismo

Secretaria Municipal de Obras, Saneamento e Drenagem

Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública

Secretaria Municipal de Serviços Públicos

Secretaria Municipal de Turismo

Procuradoria Geral

Controladoria Geral

PODER LEGISLATIVO

EXPEDIENTE

LEI Nº 1.770, DE 19 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre instituir o programa municipal de acessibilidade, inclu-
-

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguin-
te Lei:

-

o objetivo de criar e desenvolver ações que garantam o acesso e a 

Acessibilidade, Inclusão e Fomento do Turismo para as Pessoas com 

I – a garantia da inclusão do programa no Plano Municipal de Incen-
tivo ao Turismo como fator de desenvolvimento econômico e social;
II – o acervo e a regulamentação do uso e ocupação dos bens e servi-

-
-
-

-

esportivos;
-

tico e elaboração de materiais de divulgação, visando a promoção do 

VI – o apoio e realização de campanhas informativas e educativas 
-

-

-

-
co poderá realizar parcerias com instituições governamentais e não 
governamentais, com vistas a contribuir para a promoção do turismo 

 
ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS

Prefeito

02 D.O.Nº 65 - Armação dos Buzios
02 de setembro de 2022

Nº 66 - Armação dos Buzios
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LEONARDO MACHADO RODRIGUES

RAFAEL TARTARI RAMOS (Interino)

RONAN RODRIGUES CANTO

MAYCON SIQUEIRA DE SOUZA

THIAGO AMORIM LINS

CLÁUDIA DA COSTA SILVA RODRIGUES
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João Carlos Souza dos Anjos 

Edson José da Silva 
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Nilton Cesar Alves de Almeida 

Raphael Amaral Lima Braga

CLAUDEIR BORGES RANGEL JÚNIOR
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VALMIR CONCEIÇÃO OLIVEIRA
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DECRETO Nº 2.445, DE 4 DE ABRIL DE 2024
       

Dispõe  sobre  a  transformação  de
cargos  em comissão,  sem aumento
de despesa, na forma que menciona.

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  ARMAÇÃO  DOS  BÚZIOS,  no  uso  de  suas
atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor,

CONSIDERANDO que a disposição da estrutura, organização e funcionamento,  bem
como a relotação de cargos e funções gratificadas sem ônus para os cofres públicos é permitido
ao Administrador Público Municipal através da expedição de Decreto, em razão da simetria
aplicada à luz da Constituição Federal, c/c o art. 87, da Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 2021 e
alterações posteriores;

DECRETA:

Art. 1º Ficam transformados os seguintes cargos da Administração Pública Direta:

Quantidade Denominação Símbolo Remuneração

01 Supervisor II de Esportes Náuticos CC-9 R$ 2.325,47

Passando a ser:

Quantidade Denominação Símbolo Remuneração

01 Supervisor II CC-9 R$ 2.325,47

§1º As atribuições do Supervisor II são as constantes da Lei nº 1.619, de 26 de janeiro
de 2021 e alterações posteriores.

§ 2º A transformação dos cargos que se trata este Decreto não implica aumento de
despesa.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos desde
1º de abril de 2024, revogando-se as disposições em contrário.

Armação dos Búzios, 4 de abril de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO
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DECRETO Nº 2.455, DE 11 DE ABRIL DE 2024
* Republicado nesta data por incorreções

Delega competência ao Subsecretário de Planejamento
Político-Educacional,  da  Secretaria  Municipal  de
Educação,  Ciência  e  Tecnologia  para  os  atos  que
menciona, e dá outras providências.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  ARMAÇÃO  DOS  BÚZIOS,  no  uso  das
atribuições que lhe confere os arts. 79, inciso VII, e 80, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO a  delegação  de  competência  para  o  exercício  das  funções  e
atribuições administrativas,  prevista na Lei Orgânica Municipal e na Lei nº 709,  de 6 de
janeiro de 2009;

CONSIDERANDO que  a  descentralização  das  atividades  e  rotinas  administrativas,
mediante delegação de competência, é medida que objetiva a consecução de elevados níveis
de eficácia e efetividade das ações governamentais, em nome do princípio constitucional da
eficiência da Administração Pública;

D E C R ET A:

Art.  1º  Ficam  delegadas  ao  Subsecretário  de  Planejamento  Político-Educacional
FERNANDO LÚCIO DE OLIVEIRA MANHÃES a ordenação de despesas, no âmbito da
Secretaria Municipal de Educação, Ciência e  Tecnologia,  para que pratique todos os atos
administrativos competentes.

Art.  2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos
desde 6 de abril de 2024, revogados as disposições em contrário.

Armação dos Búzios, 11 de abril de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO
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DECRETO Nº 2.459, DE 12 DE ABRIL DE 2024
* Republicado nesta data por incorreções

Delega competência ao Subsecretário de Planejamento
Político-Educacional,  da  Secretaria  Municipal  de
Educação,  Ciência  e  Tecnologia  para  os  atos  que
menciona, e dá outras providências.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  ARMAÇÃO  DOS  BÚZIOS,  no  uso  das
atribuições que lhe confere os arts. 79, inciso VII, e 80, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO a  delegação  de  competência  para  o  exercício  das  funções  e
atribuições administrativas,  prevista na Lei Orgânica Municipal e na Lei nº 709,  de 6 de
janeiro de 2009;

CONSIDERANDO que  a  descentralização  das  atividades  e  rotinas  administrativas,
mediante delegação de competência, é medida que objetiva a consecução de elevados níveis
de eficácia e efetividade das ações governamentais, em nome do princípio constitucional da
eficiência da Administração Pública;

D E C R ET A:

Art.  1º  Ficam  delegadas  ao  Subsecretário  de  Planejamento  Político-Educacional
FERNANDO LÚCIO DE OLIVEIRA MANHÃES a ordenação de despesas, no âmbito do
Fundo  Municipal  de  Educação  -  FME,  vinculado  à  Secretaria  Municipal  de  Educação,
Ciência e Tecnologia, para que pratique todos os atos administrativos competentes.

Art.  2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos
desde 6 de abril de 2024, revogados as disposições em contrário.

Armação dos Búzios, 12 de abril de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO
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                                 PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
                                 GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2.460 DE 15 DE ABRIL DE 2024

Abre às Unidades Orçamentárias, Crédito Adicional
Suplementar  na  importância  de  R$ 153.190,03
(Cento e cinquenta e três mil, cento e noventa reais e
três centavos)   

       
O  PREFEITO  DA  CIDADE  DE  ARMAÇÃO  DOS  BÚZIOS,  no  uso  de  suas

atribuições, com fundamento no inciso I, do art. 7º, combinado com inciso I, do art. 41, da Lei
Federal nº 4.320, de 17de março de 1964 e com o artigo 8º, da Lei Municipal nº 1899, de 28 de
dezembro de 2023 (Lei Orçamentária Anual).

D E C R E T A:

 

Art. 1º- Fica aberto Crédito Adicional Suplementar junto ao Orçamento Programa 2024,
no valor de R$ 153.190,03 (Cento e cinquenta e três mil, cento e noventa reais e três centavos)
na forma do Anexo I, deste Decreto.

Art.  2º-  Os  recursos,  para  atendimento  ao  artigo  anterior,  são  provenientes  das
Anulações das dotações discriminadas no Anexo II, em conformidade com o inciso III do §1º
do art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64.

          Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições
em contrário.

 Armação dos Búzios, 15 de abril de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino 

*Com anexos I e II
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ANEXO I - DECRETO Nº 2460 - DOTAÇÕES SUPLEMENTADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

3

10

122

0165

2.327

33909200

03.01.01

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SAÚDE

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Gestão da Saúde

GESTÃO DE PESSOAL - GESTÃO ADMINISTRATIVA

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

14.199,20
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

14

04

122

0001

2.006

33903900

14.01.01

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Modernização da Administração Pública

MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA - FME

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

138.990,83
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

Total da Suplementaçao 153.190,03

1 de 1
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ANEXO II - DECRETO Nº 2460 - DOTAÇÕES ANULADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

3

10

302

0162

2.319

33903900

03.01.01

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SAÚDE

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

Gestão da Atenção Especializada Ambulatorial e Hospitalar

MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA AMBULATORIAL E HOSPITALAR

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

14.199,20
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

14

12

367

0018

2.141

33903000

14.01.01

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EDUCAÇÃO

EDUCAÇÃO ESPECIAL

Educação Inclusiva

IMPLATAÇÃO DO CAAPE NO BAIRRO DA RASA

MATERIAL DE CONSUMO

30.000,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

14

12

367

0018

2.141

33903600

14.01.01

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EDUCAÇÃO

EDUCAÇÃO ESPECIAL

Educação Inclusiva

IMPLATAÇÃO DO CAAPE NO BAIRRO DA RASA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

36.000,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

14

12

367

0018

2.141

33903900

14.01.01

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EDUCAÇÃO

EDUCAÇÃO ESPECIAL

Educação Inclusiva

IMPLATAÇÃO DO CAAPE NO BAIRRO DA RASA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

37.333,33
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

1 de 2
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ANEXO II - DECRETO Nº 2460 - DOTAÇÕES ANULADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

14

12

367

0018

2.141

44905200

14.01.01

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EDUCAÇÃO

EDUCAÇÃO ESPECIAL

Educação Inclusiva

IMPLATAÇÃO DO CAAPE NO BAIRRO DA RASA

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

35.657,50
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

Total da Anulaçao 153.190,03
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

                      

DECRETO Nº 2.461, DE 15 DE ABRIL DE 2024.

Declara  ponto  facultativo  no  expediente
de  trabalho  dos  Órgãos  Públicos
Municipais, na data que menciona.

    O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  ARMAÇÃO  DOS  BÚZIOS,  no  uso  das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO a Lei Estadual n° 5.198, de 5 de março de 2008, que instituiu o dia
23 de abril como feriado estadual do Dia de São Jorge;

DECRETA:

Art. 1º Será observado Ponto Facultativo no expediente no funcionamento dos Órgãos
Públicos Municipais, no dia 22 de abril de 2024 - segunda-feira.

Art. 2º Os serviços e atividades essenciais, tais como atendimento médico de urgência
(P.U.),  limpeza  urbana  e  Guarda  Municipal,  terão  funcionamento  normal  de  acordo  com
sistema especial de plantão ou sobreaviso, cabendo aos Secretários Municipais respectivos as
providências  quanto  à  continuidade dos  serviços  públicos  oferecidos  à  população  da  data
mencionada no art. 1º.

Art.  3º  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  da  sua  publicação,  revogadas  as
disposições em contrário.

Armação dos Búzios, 15 de abril de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

            
            

PORTARIA Nº 560, DE 4 DE ABRIL DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

EXONERAR, com efeito desde 31 de março de 2024, LAIZA VIEIRA

DE CASTRO do cargo em comissão de Supervisor II de Esportes Náuticos, para

o qual foi nomeada pela Portaria nº 635, de 18 de setembro de 2023.

 

Armação dos Búzios, 4 de abril de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

          
          

PORTARIA Nº 561, DE 4 DE ABRIL DE 2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 1º de abril de 2024, LAIZA VIEIRA DE

CASTRO, para exercer o cargo em comissão de Supervisor II, constante da Estrutura

Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº

1.619, de 26 de janeiro de 2021, e alterações posteriores, com a remuneração prevista

na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 4 de abril de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

          
          

PORTARIA Nº 651, DE 9 DE ABRIL DE 2024 

* Republicada nesta data por incorreções

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 6 de abril de 2024, DENISE GONÇALVES DE

JESUS, para exercer o cargo em comissão de Secretária Municipal de Educação,

Ciência e Tecnologia, constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do

Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 2021,

e alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 9 de abril de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

          
          

PORTARIA Nº 672, DE 12 DE ABRIL DE 2024 

* Republicada nesta data por incorreções

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 1º de abril de 2024, ANAELSON ANTÔNIO

DOS SANTOS, para exercer o cargo em comissão de Subcoordenador da Unidade de

Proteção ao Idoso, constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município

de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 2021, e

alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 12 de abril de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

            
            

PORTARIA Nº 673, DE 12 DE ABRIL DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

EXONERAR,  com  efeito  desde  31  de  março  de  2024,  DENYSE

CAETANO FERREIRA COELHO do cargo em comissão de Supervisor I  de

Recursos  Humanos,  para o  qual  foi  nomeada pela  Portaria  nº  279,  de 24  de

fevereiro de 2023.

 

Armação dos Búzios, 12 de abril de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

          
          

PORTARIA Nº 674, DE 12 DE ABRIL DE 2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 1º de abril de 2024, DENYSE CAETANO

FERREIRA COELHO, para exercer o cargo em comissão de Subcoordenador da

Criança e do Adolescente, constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do

Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 2021,

e alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 12 de abril de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

          
          

PORTARIA Nº 688, DE 12 DE ABRIL DE 2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 1º de abril de 2024, MÁRCIA CRISTINA

PORTO SANTOS para exercer o cargo em comissão de Supervisor I de Políticas

Públicas da Mulher, constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município

de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 2021, e

alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 12 de abril de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

          
          

PORTARIA Nº 691, DE 15 DE ABRIL DE 2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 1º de abril de 2024, MARCOS ALVES DE

OLIVEIRA, para exercer o cargo em comissão de Coordenador Especial, constante da

Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada

pela Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 2021, e alterações posteriores, com a

remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 15 de abril de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

          
          

PORTARIA Nº 692, DE 15 DE ABRIL DE 2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 1º de abril de 2024, BRUNO WALLACE

GONÇALVES DE SOUZA, para exercer o cargo em comissão de Supervisor II,

constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos

Búzios, criada pela Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 2021, e alterações posteriores,

com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 15 de abril de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino
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 PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
  GABINETE DO PREFEITO

          

PORTARIA Nº 693, DE 15 DE ABRIL DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

TORNAR SEM EFEITO, desde 1º de março de 2024, a Portaria nº 331, de 8
de março de 2024, veiculada no Diário Oficial nº 305, de 8/3/2024, que nomeou RITA
DE CÁSSIA SANTANA DE ANDRADE para exercer o cargo em comissão de
Supervisor II.
 

Armação dos Búzios, 15 de abril de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

          
          

PORTARIA Nº 694, DE 15 DE ABRIL DE 2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 1º de abril de 2024, FABRÍCIO LINS DOS

SANTOS, para exercer o cargo em comissão de Supervisor II, constante da Estrutura

Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº

1.619, de 26 de janeiro de 2021, e alterações posteriores, com a remuneração prevista

na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 15 de abril de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

            
            

PORTARIA Nº 695, DE 15 DE ABRIL DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

EXONERAR,  com  efeito  nesta  data,  ALBERT  LOPES  DE

CARVALHO do cargo em comissão de Gerente de Esportes Náuticos,  para o

qual foi nomeado pela Portaria nº 545, de 2 de março de 2021.

 

Armação dos Búzios, 15 de abril de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

          
          

PORTARIA Nº 696, DE 15 DE ABRIL DE 2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito a contar de 16 de abril de 2024, JOÃO PAULO DE

SOUZA ZAMPIER FERREIRA, para exercer o cargo em comissão de Gerente de

Esportes Náuticos, constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município

de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 2021, e

alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 15 de abril de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino
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 PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
           SECRETARIA MUNICIPAL DO AMBIENTE E URBANISMO

EDITAL DE COMUNICAÇÃO
No�ficação Administra�va

                          MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, pessoa jurídica de direito público, com sede na
Estrada da Usina, Nº 600 – Armação dos Búzios, representada neste ato pelo Secretário Municipal do
Ambiente e Urbanismo, em conformidade com os preceitos con�dos na Cons�tuição Federal de 1988,
bem como a  Lei  Orgânica  Municipal,  na  execução de suas  atribuições,  vem por  meio  desta,  dar
ciência, da lavratura dos autos de Infrações, No�ficações e Autos de Embargo.
                          Fica V.S.ª NOTIFICADA a tomar ciência do Auto de Infração, em forma e para fins
supracitados, que em caso de não atendimento a esta no�ficação, caberá a Prefeitura de Armação
dos Búzios providenciar as medidas cabíveis, dentro de suas prerroga�vas legais.
                         Segue abaixo os dados:

Auto de
Infração

Nome Data Endereço

056 Fernando Carlos Mascarenha Costa 10/11/2022 Av. Dos Despor�stas, Lt 32,
Qd 8 – São José

427 Fernando Carlos Mascarenha Costa 23/03/2024 Av. Dos Despor�stas, Lt 32,
Qd 8 – São José

423 Ana Maria Ri�er Da Costa 23/02/2024 Lt 179, Gleba E – Cond.
Caravela Nina

2100 Claro S/A 09/01/2024 Rua Mena Barreto, 42 –
Botafogo - RJ

329 Gladys Torres Maciel 08/01/2024 Condomínio Búzios Resort
– Cs 13, Módulo 02

330 Pedro Otavio Branco Da Conceição 08/01/2024 Condomínio Búzios Resort
– Cs 17, Módulo 04

331 Fábio Gonçalves Dos Santos 12/01/2024 Rua Sapo�, 01 - Rasa

124 Mario Rubiano Filho 15/01/2024
Rua Seriema, Lt 16 –

Loteamento Arpoador da
Rasa

486 Andre Luiz De Siqueira Pereira 09/01/2024 Rua Olegaria Maria Da
Conceição, nº 94 - Rasa

487 Rejane Ramos Cordeiro Lima 09/01/2024
Rua Das Bromélias, nº 11A
– Loteamento Arpoador da

Rasa

485 Bocca Incorporações Ltda 16/01/2024
Rua Bosque, Lt 13, Qd M,
Loteamento do Bosque de

Búzios

488 Mar�n Costa Povoli 16/01/2024 Av. José Bento R. Dantas,
nº 1100 – Alto de Búzios

489 Núcleo de Estudos e Prá�cas
Periciais Ltda 15/01/2024

Condomínio Residencial
Ecológico, Unid. Autônoma

nº 24 - Geribá

490 Núcleo de Estudos e Prá�cas
Periciais Ltda 16/01/2024

Condomínio Residencial
Ecológico, Unid. Autônoma

nº 24 - Geribá



30 Nº 330 - Armação dos Búzios
15 de abril de 2024

Diário Oficial do Município 
de Armação de Búzios D.O.

491 Núcleo de Estudos e Prá�cas
Periciais Ltda 17/01/2024

Condomínio Residencial
Ecológico, Unid. Autônoma

nº 24 - Geribá

421 Marcio Aurélio Siqueira 20/01/2024 Rua Das Casuarinas, nº 18 -
Geribá

332 Mar�n Costa Povoli 26/01/2024 Av. José Bento R. Dantas,
nº 1723 – Alto de Búzios

482 Alex Tosato Da Silva 17/12/2023
Av. José Bento R. Dantas,

(Rua Das Pedras ao lado da
loja South)

333 Bruna D’Etorre 30/01/2024 RJ 102, Rancho 10, nº 1300
– José Gonçalves

334 Alexandre Ramos Soares Pinto 30/01/2024 Rua São Paulo Apóstolo, nº
03, Lt 03 - Geribá

363 Márcio Aurélio Siqueira 16/02/2024 Rua Das Casuarinas, nº 18 -
Geribá

335 Bruna D’Etorre 01/02/2024 RJ 102, Rancho 10, nº 1300
– José Gonçalves

336 Camurupim Imóveis Ltda 06/02/2024 Lt 31, Setor Lago –
Condomínio Jardim do Lago

423 Ana Maria Ri�er Da Costa 23/02/2024 Lt 179, Gleba E –
Condomínio Caravela Nina

424 Janio Tadeu Barros 01/03/2024 Rua Do Céu, nº 516 – Vila
Caranga

425 Janio Tadeu Barros 12/03/2024 Rua Do Céu, nº 516 – Vila
Caranga

426 Thamires Afonso Carvalho 18/03/2024
Rua 09, nº 15 –

Loteamento Parque Das
Acácias

162 Mar�n Costa Povoli 23/03/2024 Av. José Bento R. Dantas,
nº 1723 – Alto de Búzios

2341 Vitor Sergio Almeida Lopes 23/03/2024 Rua Eduardo José Lima
Filho, nº 66 - Tucuns

427 Fernando Carlos Mascarenha Costa 25/03/2024 Travessa Dos Despor�stas,
Lt 32, Qd 8 – São José

163 Thamires Afonso Carvalho 23/03/2024
Rua 09, nº 15 –

Loteamento Parque Das
Acácias

164 Thamires Afonso Carvalho 04/04/2024
Rua 09, nº 15 –

Loteamento Parque Das
Acácias

339 Ângela Maria Souza Da Silva 05/04/2024 Loteamento Pór�co, Lt 19,
Qd 03 – São José

175 Thamires Afonso Carvalho 09/04/2024
Rua 09, nº 15 –

Loteamento Parque Das
Acácias

01952 Ariane Silva Oliveira Bastos e outros 30/03/2022
Av. José Bento R. Dantas,
nº 275 (Rua Das Pedras) –

Centro

01953 Ariane Silva Oliveira Bastos e outros 30/03/2022
Av. José Bento R. Dantas,
nº 275 (Rua Das Pedras) –

Centro
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01955 Pedro A. Campos 05/04/2022 Lt 25, Setor Bosque –
Jardim do Lago

01956 George Quintes A. 05/04/2022

01958 Caroline Neto Ribeiro 14/04/2022 Rua Vila Luiza, s/nº -
Loteamento Baia Formosa

01960 Orlandeci Silveira Goiano 14/04/2022 Rua Vila Luiza, s/nº -
Loteamento Baia Formosa

340 Cris�ano Ferreira Domingos 12/04/2024 Lt 24, Gleba A –
Condomínio Santa Maria

341 Vera Lucia Cruz Pimentel 12/04/2024 Lt 06, Gleba B –
Condomínio Santa Maria

342 Jorge Da Costa Fernandes 12/04/2024 Lt 02, Gleba B –
Condomínio Santa Maria

343 Dirk Andreas Karl Heinz Franke 12/04/2024 Lt 10, Gleba G3 –
Condomínio Santa Maria

338 Márcio Quintanilha 05/04/2024
RJ 102, nº 285 (ao lado do

Bar La Ventos) José
Gonçalves

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
     SECRETARIA MUNICIPAL DO AMBIENTE E URBANISMO

EDITAL DE COMUNICAÇÃO
No�ficação Administra�va

                          MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, pessoa jurídica de direito público, com sede na
Estrada da Usina, Nº 600 – Armação dos Búzios, representada neste ato pelo Secretário Municipal do
Ambiente e Urbanismo, em conformidade com os preceitos con�dos na Cons�tuição Federal de 1988,
bem como a  Lei  Orgânica  Municipal,  na  execução de suas  atribuições,  vem por  meio  desta,  dar
ciência, da lavratura dos autos de Infrações, No�ficações e Autos de Embargo.
                          Fica V.S.ª NOTIFICADA, em forma e para fins supracitados, que em caso de não
atendimento a esta no�ficação, caberá a prefeitura de Armação dos Búzios providenciar as medidas
cabíveis, dentro de suas prerroga�vas legais a lavrar Auto de Infração em face da parte autora.
                         Segue abaixo os dados:

Auto de
Embargo

Nome Data Endereço

2752 Fernando Carlos Mascarenha Costa 10/11/2022 Av. Dos Despor�stas, Lt 32,
Qd 8 – São José

3139 Fernando Carlos Mascarenha Costa 25/03/2024 Av. Dos Despor�stas, Lt 32,
Qd 8 – São José

3146 Ana Maria Ri�er Da Costa 23/02/2024 Lt 179, Gleba E – Cond.
Caravela Nina

3150 Jonathan Gomes Goiano 12/03/2024 Rua Vila Luiza, casa 04 –
Loteamento Baia Formosa
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3019 Maxswel 29/03/2024 Av. José Bento R. Dantas,
s/nº  – Alto de Búzios

0223 Cris�ano Ferreira Domingos 12/04/2024 Lt 24, Gleba A –
Condomínio Santa Maria

0224 Vera Lucia Cruz Pimentel 12/04/2024 Lt 06, Gleba B –
Condomínio Santa Maria

0225 Jorge Da Costa Fernades 12/04/2024 Lt 02, Gleba B –
Condomínio Santa Maria

0226 Marcio Carlos Soares Pereira 12/04/2024 Lt 41, Gleba B –
Condomínio Santa Maria

0227 Dirk Andreas Karl Heinz Franke 12/04/2024 Lt 10, Gleba G3 –
Condomínio Santa Maria

3026 Fabio Alves De Assis 10/04/2024

Rua Manoel Turíbio De
Farias, nº 262 – Centro (ao

lado da Secretaria de
Turismo)

000206 Rômulo 09/04/2024 Rua Custódio Alves,
Travessa, nº 07A

3141 Forte Solo Fundações 26/03/2024 RJ 102, ao lado da loja Stop
Car – Cem Braças

3023 Vitor 10/03/2024 Rua Eduardo José Lima
Filho, nº 66 (Em frente ao

nº 19) - Tucuns

3025 Mar�n Costa Povoli 22/03/2024 Av. Jpsé Bento R. Dantas,
nº 1723 – Alto de Búzios

3137 Quelia Oliveira 08/03/2024 Rua Um amor, nº 04 -
Tucuns

3138 Cassiano Sérvidio De Castro 19/03/2024 Unid. 62, Gleba A –
Condomínio Santa Maria

3140 Andrei Furtado Fernandes 25/03/2024

Unid. 02 – Condomínio
Recanto Do Marquês – Rua

Rancho Grande -
Manguinhos
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA – EDITAL 08/2023

ERRATA – RESULTADO PROFESSOR DE FÍSICA

Considerando  o  princípio  da  autotutela,  a  Administração  Pública  possui  o  poder  de
controlar os próprios atos, anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou
inoportunos. 

Destarte, a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no uso
de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICA A ERRATA DO RESULTADO do Processo Seletivo
Público Simplificado para Contratação Temporária  para  o  cargo de:  PROFESSOR DE FÍSICA,
conforme ANEXO a seguir.

Armação dos Búzios, 12 de abril de 2024.

___________________________________________
 Denise Gonçalves de Jesus

Secretária Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia
Portaria nº 651, de 09 de abril de 2024

1

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

Onde se lê:

PROFESSOR II - FISICA

Class. NOME COMPLETO DO CANDIDATO DATA DE
NASC. PCD

EX
PR

PM

EX
PO

RP
P

CU
RS

O
S 

2ª
 G

RA
D.

PO
S 

GR
AD

U
AÇ

ÃO

M
ES

TR
AD

O

DO
UT

O
RA

DO

PONTUAÇÃ
O

1º DANIEL SILVA DE OLIVEIRA 19/10/1990 Não 0 0 10 0 0 5 8 23

2º ELIEZER BREVES DA SILVA 19/11/1972 Não 1 5 10 0 3 0 0 19

3º CAMILA DE SÁ GONÇALVES 03/05/1998 Não 1 0 10 5 3 0 0 19

4º MATHEUS DE CAMPOS COUTO 01/03/1993 Não 0 0 3 10 3 0 0 16

5º MONICA KOBLISCHEK RODRIGUES 23/05/1960 Não 5 5 4 0 0 0 0 14

6º VIVIANE OLIVEIRA DA SILVA 21/10/1990 Não 0 1 10 0 3 0 0 14

7º FABIO ALVES FERREIRA 16/06/1983 Não 0 0 10 0 3 0 0 13

8º EVANDRO DE SOUZA OLIVEIRA 22/02/1976 Não 0 2 0 0 3 5 0 10

9º FELIPE DA SILVA FREITAS 01/10/1989 Não 4 0 0 0 0 5 0 9

10º JOÃO CLODOMIRO DE SOUZA 03/10/1961 Não 0 0 0 5 0 0 0 5

11º RICARDO ADRIANO DE MACEDO MOURA 03/03/1976 Não 0 3 2 0 0 0 0 5

12º CARLOS ERNANI RODRIGUES DA SILVA 26/09/1980 Não 0 0 0 5 0 0 0 5

13º
CARLOS EDUARDO RODRIGUES DE 
OLIVEIRA 21/09/1981 Não 0 5 0 0 0 0 0 5

14º MATEUS MACIEIRA COSTA HONORIO 25/05/1992 Não 0 5 0 0 0 0 0 5

15º ROGERIO CRISTOVAM DOS SANTOS 27/03/1968 Não 0 0 0 0 3 0 0 3

16º ALEX SANDRO FLORENCIO SOUSA 03/03/1989 Não 0 0 0 0 0 0 0 0

17º MARIANA GUIMARÃES ARAÚJO PEREIRA 09/07/1999 Não 0 0 0 0 0 0 0 0

18º ANA CAROLINA MONTEIRO GALDINO 14/12/1993 Não DESCLASSIFICADO (HABILITAÇÃO)

2
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

Leia-se: 

PROFESSOR II - FISICA

Class. NOME COMPLETO DO CANDIDATO DATA DE NASC. PCD

EX
PR

PM

EX
PO

RP
P

CU
RS

O
S 

2ª
 G

RA
D.

PO
S 

GR
AD

U
AÇ

ÃO

M
ES

TR
AD

O

DO
U

TO
RA

DO

PONTUAÇÃO

1º DANIEL SILVA DE OLIVEIRA 19/10/1990 Não 0 0 10 0 0 5 8 23

2º ELIEZER BREVES DA SILVA 19/11/1972 Não 1 5 10 0 3 0 0 19

3º CAMILA DE SÁ GONÇALVES 03/05/1998 Não 1 0 10 5 3 0 0 19

4º VIVIANE OLIVEIRA DA SILVA 21/10/1990 Não 3 1 10 0 3 0 0 17

5º MATHEUS DE CAMPOS COUTO 01/03/1993 Não 0 0 3 10 3 0 0 16

6º MONICA KOBLISCHEK RODRIGUES 23/05/1960 Não 5 5 4 0 0 0 0 14

7º FABIO ALVES FERREIRA 16/06/1983 Não 0 0 10 0 3 0 0 13

8º EVANDRO DE SOUZA OLIVEIRA 22/02/1976 Não 0 2 0 0 3 5 0 10

9º FELIPE DA SILVA FREITAS 01/10/1989 Não 4 0 0 0 0 5 0 9

10º JOÃO CLODOMIRO DE SOUZA 03/10/1961 Não 0 0 0 5 0 0 0 5

11º RICARDO ADRIANO DE MACEDO MOURA 03/03/1976 Não 0 3 2 0 0 0 0 5

12º CARLOS ERNANI RODRIGUES DA SILVA 26/09/1980 Não 0 0 0 5 0 0 0 5

13º CARLOS EDUARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA 21/09/1981 Não 0 5 0 0 0 0 0 5

14º MATEUS MACIEIRA COSTA HONORIO 25/05/1992 Não 0 5 0 0 0 0 0 5

15º ROGERIO CRISTOVAM DOS SANTOS 27/03/1968 Não 0 0 0 0 3 0 0 3

16º ALEX SANDRO FLORENCIO SOUSA 03/03/1989 Não 0 0 0 0 0 0 0 0

17º MARIANA GUIMARÃES ARAÚJO PEREIRA 09/07/1999 Não 0 0 0 0 0 0 0 0

18º ANA CAROLINA MONTEIRO GALDINO 14/12/1993 Não DESCLASSIFICADO (HABILITAÇÃO)

3

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA – EDITAL 08/2023

CONVOCAÇÃO PROFESSOR DE FÍSICA

Considerando  o princípio da autotutela,  a  Administração Pública  possui  o  poder de
controlar  os  próprios  atos,  anulando-os  quando  ilegais  ou  revogando-os  quando
inconvenientes ou inoportunos. 

Destarte, a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no
uso de suas atribuições legais, CONVOCA a professora de Física: VIVIANE DE OLIVEIRA
DA SILVA, para se apresentar na sede da secretaria municipal a partir do dia 16 de abril de
2024.

Armação dos Búzios, 12 de abril de 2024.

______________________________________
 Denise Gonçalves de Jesus

Secretária Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia
Portaria nº 651, de 09 de abril de 2024

1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 05/2024

4º Reunião Ordinária CMS-AB

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE,
no uso das atribuições que lhe confere o Art. 15, da Lei Municipal
N° 1.081, de 16 de janeiro de 2015, CONVOCA, todos os membros
do  colegiado  e  a  população  em  geral  para  a  4°  REUNIÃO
ORDINÁRIA  que  será  realizada  na  SEDE  DO  CONSELHO
MUNICIPAL DE SAÚDE, Rua DA ASSEMBLEIA, 15 VILA VERDE,
RASA, Armação dos Búzios-RJ. No dia 17 de abril de 2024, quarta-
feira das 9h00 às 12h00.

Da pauta constam os seguintes assuntos:
1. Validação da ATA anterior;
2. Composição das novas comissões;
3. Relatório anual de gestão 2023;
4. Assuntos gerais.

 

                                              Priscilla Gasparetto Alves 
                                                    Secretária Municipal de Saúde

Prefeitura Municipal de Armação dos Búzios
Secretaria Municipal de Saúde

Estrada da Usina,600 - Centro - Armação dos Búzios/RJ - CEP: 28.950-000
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                                      PORTARIA Nº 027, DE 10 DE ABRIL DE 2024.

  
               O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE
LHE  CONFERE  O  DECRETO  Nº  365  DE  20  DE  MAIO  DE  2015,  E  A
LEGISLAÇÃO EM  VIGOR  E,  DE ACORDO COM O ARTIGO 40 E  201  DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, C/C EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98, E
  
               CONSIDERANDO o teor da Certidão emitida pelo Instituto Nacional do
Seguro Social – INSS, constante nos autos do Processo Administrativo nº 59/2024,

 RESOLVE:

                  DETERMINAR A  AVERBAÇÃO PARA EFEITO DE
APOSENTADORIA,  em  ficha  funcional  da  servidora  NIURA  REGINA
MARQUES  QUEVEDO  LAZARO  PEREIRA,  Matricula  6424  do  tempo  de
serviço  prestado  a  outros  órgãos,  correspondentes  a  06  (SEIS)  anos,  03
(TRÊS)  meses  e  26  (VINTE e  SEIS)  dias,  conforme  requerido  através  do
processo administrativo n° 59/2024.

  
                               Armação dos Búzios, 10 de abril de 2024. 

MARIO FILHO
GESTOR

Portaria nº 505/2024
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                                      PORTARIA Nº 028, DE 10 DE ABRIL DE 2024.

  
               O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE
LHE  CONFERE  O  DECRETO  Nº  365  DE  20  DE  MAIO  DE  2015,  E  A
LEGISLAÇÃO EM  VIGOR  E,  DE ACORDO COM O ARTIGO 40 E  201  DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, C/C EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98, E
  
               CONSIDERANDO o teor da Certidão emitida pelo Instituto Nacional do
Seguro Social – INSS, constante nos autos do Processo Administrativo nº 63/2024,

 RESOLVE:

                  DETERMINAR A  AVERBAÇÃO PARA EFEITO DE
APOSENTADORIA, em ficha funcional da servidora MARIA DA CONSOLAÇÃO
NEVES,  Matricula  14836  do  tempo  de  serviço  prestado  a  outros  órgãos,
correspondentes a 18 (dezoito) anos, 09 (nove) meses e 25 (vinte e cinco)
dias, conforme requerido através do processo administrativo n° 63/2024.

  
                               Armação dos Búzios, 10 de abril de 2024. 

MARIO FILHO
GESTOR

Portaria nº 505/2024
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